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INDICAÇÃO Nº 670/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que busque 
recursos que viabilize a construção de um CEM e um CEMEI no Bairro Parque Esplanada. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 6 de outubro de 2025 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a Įnalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

A presente indicação tem como objeƟvo solicitar ao Poder ExecuƟvo Municipal que promova as 
arƟculações necessárias junto às esferas governamentais, especialmente o Governo do Estado de São 
Paulo, para viabilizar recursos desƟnados à construção de um Centro de Educação Municipal (CEM) e 
um Centro Municipal de Educação InfanƟl (CEMEI) no Bairro Parque Esplanada. 

Aquele setor da cidade passou por uma signiĮcaƟva expansão urbana, com a entrega de 
aproximadamente 800 novas moradias pela Construtora Pacaembu, o que gerou um aumento 
expressivo na população local e, consequentemente, na demanda por serviços públicos essenciais — 
especialmente na área da educação. 

A instalação de unidades escolares no Parque Esplanada é uma medida estratégica e urgente, 
que visa garanƟr o acesso à educação infanƟl e ao ensino fundamental de forma segura, próxima e 
eĮciente. Além de atender às famílias que ali residem, a iniciaƟva contribui para a descentralização da 
rede municipal de ensino e para a redução da sobrecarga nas escolas já existentes. 

A ConsƟtuição Federal de 1988, em seu arƟgo 205, estabelece que “a educação é direito de 
todos e dever do Estado e da família”, sendo promovida com a colaboração da sociedade. Já o arƟgo 
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211 deĮne que os Municípios atuarão prioritariamente na educação infanƟl e no ensino fundamental, 
podendo contar com apoio técnico e Įnanceiro da União e dos Estados, conforme o princípio da 
cooperação entre os entes federaƟvos. 

Diante disso, é plenamente legíƟmo que o Poder ExecuƟvo Municipal busque recursos por meio 
de emendas parlamentares, convênios ou programas especíĮcos, com o objeƟvo de atender essa 
demanda concreta da população e fortalecer a infraestrutura educacional da cidade. 

A construção de um CEM e um CEMEI no Parque Esplanada representa um avanço signiĮcaƟvo 
na garanƟa do direito à educação e no planejamento urbano de Votuporanga, reaĮrmando o 
compromisso da administração pública com o desenvolvimento social e a qualidade de vida dos 
munícipes. 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: M
A

R
C

Ã 
 O

 B
R

A
Z

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
2/

10
/2

02
5 

10
:5

6:
40

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
96

92
6-

6G
2X

1W
-7

Q
3X

7F
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.


		2025-10-03T17:58:00+0000
	Not specified




